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CONSELHO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 
 
Extrato N. 003/CME/2017 
APROVADO pela Resolução Nº 004/CME/2017, de 27.04.2017 
 

EMENTA 
 

Art.1º- CREDENCIAR e AUTORIZAR o funcionamento da 
Educação Infantil nas fases Creche (03 anos de idade) e Pré-escola (04 
a 05 anos de idade) da Instituição PEIXINHO FELIZ MANAUS situada 
na Rua José Maciel, 30, Conjunto Dom Pedro  Bairro Dom Pedro I, 
Manaus/AM, por um prazo de 05 (cinco) anos, a contar do início do 
ano letivo de 2015. 
 

Art.2º- APROVAR o Regimento Escolar da Instituição 
Peixinho Feliz Manaus. 
 

Art.3º- DETERMINAR a operacionalização do Projeto 
Político-Pedagógico e Proposta Curricular. 
 

Art.4º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Município de Manaus/AM. 
 

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em Manaus, 27 de abril de 2017. 

 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  TRABALHO, 
EMPREGO  E  DESENVOLVIMENTO 

 
 

PORTARIA Nº 019/2017 GAB / SEMTRAD 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, 
EMPREGO E DESENVOLVIMENTO  SEMTRAD, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o art. 128, II da Lei Orgânica do Município 
de Manaus / AM. 
 

CONSIDERANDO o disposto na lei complementar 
123/2006, em seu artigo 85-A. 
 

RESOLVE 
 

Revogar a portaria nº 013/2017 GAB/SEMTRAD e 
designar os servidores relacionados abaixo para exercerem a função de 
Agentes de Desenvolvimento do Município de Manaus. 
 

Servidor Cargo Matrícula 
Thomas Henrique de Andrade Nogueira Chefe de Divisão de Planejamento 130.262-08 
Raphaela O. Frota Antony Secretária Executiva CCM 130.581-6A 
Rony Mota da Silva Assistente Administrativo 081.730-9E 

 
Esta portaria terá seus efeitos à contar da data de sua 

publicação. 
 

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Manaus, 15 de Maio de 2017. 

 

  


